
PREFEITURA DE JABOATÃO DOS GUARARAPES 
SECRETARIA DE SAÚDE MUNICIPAL 

COORDENAÇÃO DA REDE DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA 

1 

 

 

 

 

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CONTRATAÇÃO DIRETA 

 

 
A Prefeitura do Jaboatão dos Guararapes/PE, através da Secretaria Municipal de Saúde, no uso das suas 

atribuições e com fundamento na Lei nº 14.133/2021, art. 75, §3º e no Decreto Municipal nº 08/2023, 

art. 10º, convoca as empresas interessadas em executar o seguinte objeto por meio de dispensa de 

licitação em razão do valor. OBJETO: Contratação de empresa especializada na locação de Ambulância 

de Suporte Básico Tipo “B”, com equipe (condutor e técnico de enfermagem), Monitor 

multiparamétricos, Cilindro de oxigênio com fluxômetro, manômetro e válvula reguladora e maca, para 

suporte a rede municipal de Saúde de Jaboatão dos Guararapes, em conformidade com as condições e 

especificações prevista neste Termo de Referência. O termo de referência e demais informações podem 

ser baixados diretamente no link disponibilizado logo abaixo desta publicação. Jaboatão dos 

Guararapes/PE, 30 de agosto de 2024. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

 

 
CHAMAMENTO PÚBLICO 

PREÂMBULO 

O MUNICÍPIO DO   JABOATÃO   DOS   GUARARAPES,   inscrito   no   CNPJ/MF   sob   o   no 

10.377.679/0001-96, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, torna público que fará 

contratação mediante o procedimento de DISPENSA DE LICITAÇÃO, com fundamento no art. 75, 

inciso II, da Lei nº 14.1333/2021 e Decreto Municipal nº08/2023, objetivando a contratação do objeto 

adiante descrito: 

 
OBJETO: Contratação de empresa especializada na locação de Ambulância de Suporte Básico Tipo 

“B”, com equipe (condutor e técnico de enfermagem), Monitor multiparamétricos, Cilindro de 

oxigênio com fluxômetro, manômetro e válvula reguladora e maca, para suporte a rede municipal de 

Saúde de Jaboatão dos Guararapes, em conformidade com as condições e especificações prevista neste 

Termo de Referência. 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS ATÉ: 03/09/2024 às 16:00 horas – HORÁRIO DE 

BRASÍLIA 

E-MAIL PARA ENCAMINHAMENTO DAS PROPOSTAS: 

comprasjaboatao.saude@gmail.com 

RESPONSÁVEL: Kamila Manoela 

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei Federal nº 14.133/2021, Decreto Municipal nº 08, de 10 de 

fevereiro de 2023. 

mailto:comprasjaboatao.saude@gmail.com
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REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será observado o horário de 

Brasília e contados em dias úteis. 

ÓRGÃO DEMANDANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE cujo Secretário é a 

autoridade solicitante e o ordenador de despesas, utilizando recursos orçamentários do referido 

órgão para fazer face às despesas da contratação. 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DO OBJETO  

 
1.1. Contratação de empresa especializada na locação de Ambulância de Suporte Básico Tipo “B”, com 

equipe (condutor e técnico de enfermagem), Monitor multiparamétricos, Cilindro de oxigênio com 

fluxômetro, manômetro e válvula reguladora e maca, para suporte a rede municipal de Saúde de Jaboatão 

dos Guararapes, em conformidade com as condições e especificações prevista neste Termo de 

Referência. 

 

2. DA JUSTIFICATIVA DA AQUISIÇÃO  

 
2.1. Considerando a Portaria Nacional Nº 2048, de 05 de novembro de 2002, que institui o regulamento 

Técnico dos Sistemas Estaduais de Urgências e Emergências. 

2.2. Considerando a Portaria Estadual Nº 14.133, de 30 de agosto de 2010, que dispõe sobre a 

regulamentação para realização de shows e eventos artísticos, acima de 1.000 expectadores no âmbito 

do Estado de Pernambuco, e dá outras providências. 

2.3. A portaria GM/MS Nº 1.600, de 07 de julho de 2011, que reformula a Política Nacional de 

Atenção às Urgências institui a Rede de Atenção as Urgências no Sistema Único de Saúde. 

2.4. Considerando a Resolução CFM Nº 2. 012, de 19 de março de 2013, que dispõe sobre a organização 

médica em eventos, disciplinando a infraestrutura física e material para a assistência ao público. 

2.5. Considerando a Portaria GM/MS Nº 1.139, de 10 de junho de 2013 que define, no âmbito do SUS, 

as responsabilidades das esferas de gestão e estabelece as diretrizes nacionais para planejamento, 

execução e avaliação das ações de vigilância a assistência à saúde em eventos de massa. 

2.6. Considerando o plano dos eventos oficiais de Carnaval do Município de Jaboatão dos Guararapes, 

2024, com uma data de abertura e mais 3 dias com 4 polos fixos, sendo 3 deles com expectativa de 

publico acima de 1.000 pessoas; além dos polos itinerantes, que serão supridos com as viaturas que 

forem possíveis serem enviadas do próprio SAMU. 

2.7. Considerando a ausência de reserva técnica de ambulâncias disponíveis neste Município para 

cobertura do mencionado evento. 

2.8 Considerando o plano dos eventos oficiais do Município de Jaboatão dos Guararapes, descritos na tabela 

abaixo: 

 
1. ALEPE CUIDA: 04/09 e 05/09 (8h as 20h) no Parque da Cidade na Estr. da Batalha, 2026 - Prazeres, Jaboatão 

dos Guararapes - PE, 54325-630 

2. CAMINHADA DA FAMILIA: 08/09 (13h as 21h) da praça da Paroquia do Socorro ( Av. Gen. Manoel Rabelo, 

Engenho Velho, Jaboatão dos Guararapes - PE, 54160-000) até a Praça do Rosário ( Avenida barão de 

Lucena S/N, Jaboatão dos Guararapes, Pernambuco 54080-970). 

3. DESFILE CÍVICO do Município de Jaboatão dos Guararapes: 15/09 (13h as 18h) na av. Barão de Lucena, 
Centro,Jaboatão dos Guararapes. 

2.8. CONSIDERANDO que as viaturas que seriam a reserva técnica do SAMU, que poderiam servir ao 
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município em eventos de grande, médio ou pequeno porte e não estarão disponíveis na ocasião 

2.9. Por todo o exposto, torna-se imprescindível a contratação do objeto em discussão. 
 

3. DOS QUANTITATIVOS  

 
3.1. Os quantitativos determinados para este serviço estão especificados no ANEXO I, deste Termo de 

Referência e foram obtidos levando-se em consideração o número de eventos oficiais do Município de 

Jaboatão dos guararapes 

 

4. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 

prevista no orçamento da Secretaria Municipal de Saúde do Jaboatão dos Guararapes, na classificação 

abaixo: 

Programa 2020 GESTÃO do SUS 

Ação 2106 – Fortalecimento e qualificação da 

gestão do SUS. 

FONTE DE RECURSOS: 1.500.1002.0000 

 

5. DA PROPOSTA COMERCIAL  

 
5.1 A proposta de Preços deverá conter: 

5.1.1. Preços com valores expressos em real, inclusive por extenso, considerando todas as etapas que 

contemplem o objeto em tela, incluindo impostos e demais despesas necessárias à execução do objeto 

desta contratação. 

5.1.2. Na proposta de preço, deve constar declaração de que no preço praticado, estão incluídas todas as 

despesas diretas e indiretas, incidentes sobre o objeto até a entrega definitiva, devendo, ainda, apresentar 

as seguintes indicações: 

5.1.2.1. Preço unitário total por item, em real, do objeto, conforme especificações, entendido o preço 

total como sendo preço unitário multiplicado pela quantidade solicitada, obrigatoriamente em 

algarismos arábicos e por extenso, prevalecendo, em caso de divergência, o produto do valor ofertado 

como preço unitário por extenso, pela quantidade solicitada. Deverão estar incluídos no preço total 

ofertado todos os custos e quaisquer encargos que venham a incidir na prestação de serviço do objeto. 

5.1.2.2. Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias contados da data de sua 

apresentação. 

5.1.2.3. Assinatura do representante da empresa legalmente estabelecida. 

5.1.3. Os valores unitários e global não podem ultrapassar os valores estimados. As propostas serão 

julgadas pelo menor preço global. 

 

6. DA VIGÊNCIA E DOS PRAZOS  
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6.1. O Contrato vigorará por 01 (um) mês, a partir da data de sua assinatura. 

6.2. A execução do serviço, deverá ocorrer sob demanda, no prazo máximo de até 24 (vinte e 

quatro) horas, contados da emissão da Ordem de Serviço. 

6.3. Não caberá qualquer extensão do prazo de serviço, caso a fiscalização recuse o serviço(s) 

executado(s) em desacordo com o projeto e/ou especificações. 

6.4. O contratado deverá realizar os serviços em estrita conformidade com as especificações técnicas 

exigidas pela contratante, bem como realizará a entrega nos locais estipulados no termo de referência. 

 

6.5. Se quando do recebimento do objeto do contrato, a contratante verificar quaisquer inconformidades 

com as especificações técnicas exigidas constantes no termo de referência, o contratado fica obrigado a 

sanar as irregularidades no prazo de até 02 (duas) horas contados da ciência da notificação emitida. 

6.6. O pagamento à contratada dar-se-á em até 30 (trinta) dias corridos após a apresentação da Nota 

Fiscal devidamente atestada pelo Gestor do Contrato responsável. 

6.7. Os serviços deverão ser conferidos, no quantitativo, na especificação e na qualidade no ato do 

recebimento antes do atesto de recebimento. 

6.8. Em caso de devolução do objeto solicitado, por estar em desacordo com as especificações exigidas, 

todas as despesas serão atribuídas ao prestador de serviço. 

 

7. DA EXECUÇÃO DO OBJETO  

 
7.1.A execução dos serviços deverá ocorrer sob demanda, no prazo de até no máximo 24 (vinte e 

quatro) horas, após emissão do empenho e da Ordem de Serviço, 

7.1.1. As ambulâncias locadas deverão ser entregues uma hora antes dos eventos , nos seguintes 

endereços: 

a) No Parque da Cidade na Estr. da Batalha, 2026 - Prazeres, Jaboatão dos Guararapes - PE, 54325-630 

às 7:00hs 

b) Na praça da Paroquia do Socorro ( Av. Gen. Manoel Rabelo, Engenho Velho, Jaboatão dos 

Guararapes - PE, 54160-000) até a Praça do Rosário ( Avenida barão de Lucena S/N, Jaboatão dos 

Guararapes, Pernambuco 54080-970), às 12:00hs 

c) Na av. Barão de Lucena, Centro, Jaboatão dos Guararapes às 12:00 hs 

 
7.2. DOS REQUISITOS DAS AMBULÂNCIAS - TIPO B (UNIDADE DE SUPORTE BÁSICO): 

7.2.1. Veículo tipo FURGÃO: com ar condicionado, destinado ao transporte inter-hospitalar de 

pacientes com risco de vida conhecido e ao atendimento pré-hospitalar de pacientes com risco de vida 

desconhecido, não classificado com potencial de necessitar de intervenção médica no local e/ou durante 

transporte até o serviço de destino, de acordo com a Portaria GM/MS nº 2048, de 05 de novembro de 

2002. 

7.2.2. As dimensões e outras especificações do veículo deverão obedecer também às normas da ABNT- 

NBR 14561/2000, de julho 2000. 

7.2.3. Todos os veículos locados deverão atender aos seguintes itens que já deverão estar inclusos no 

valor apresentado na proposta: 

- Ambulâncias com no máximo 02 (dois) anos de uso; 
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- Ter quilometragem livre; 

- Emplacados e licenciados; 

- Com os devidos equipamentos obrigatórios, segundo o Código de Trânsito Brasileiro; 

- Espelhada no capô, no para-choque deve constar a placa do veículo; 

- A Alimentação Elétrica de todos os equipamentos deverá ser disponibilizada em 220 volts, devido ao 

padrão elétrico de Pernambuco; 

- Na documentação do veículo, deverá constar o nome da empresa CONTRATADA, não sendo 

permitida sublocações. 

 
7.3. SISTEMA DE OXIGÊNIO 

7.3.1. O veículo deverá possuir um sistema fixo de Oxigênio e ar comprimido, além de ser 

acompanhado por um sistema portátil de oxigenação. Sistema fixo de Oxigênio e ar comprimido (redes 

integradas ao veículo): contendo dois cilindros de oxigênio e um cilindro de ar comprimido de no 

mínimo 16 litros cada, localizados na traseira da viatura, do lado esquerdo, entre o armário e a porta 

traseira, em suportes individuais para os cilindros, com cintas reguláveis e mecanismo confiável 

resistente a vibrações, trepidações e/ou capotamentos, possibilitando receber cilindros de capacidade 

diferentes, equipado com válvula pré-regulada para 3,5 a 4,0 kgf/cm2 e manômetro interligado; de 

maneira que se possa utilizar qualquer dos cilindros sem a necessidade de troca de mangueira ou válvula 

de um cilindro para o outro. 

7.3.2. Todos os componentes desse sistema deverão respeitar as normas de segurança (inclusive 

veicular) vigentes e aplicáveis. Os suportes dos cilindros não poderão ser fixados por meio de rebites. 

Os parafusos fixadores deverão suportar impactos sem se soltar. As cintas de fixação dos torpedos 

deverão ter ajuste do tipo “catraca”. As cintas não poderão sofrer ações de alongamento, deformidade 

ou soltar-se com o uso, devendo suportar capacidade de tração de peso superior a dois mil kg. As 

mangueiras deverão passar através de conduítes, embutidos na parede lateral do salão de atendimento, 

 

para evitar que sejam danificadas e para facilitar a substituição ou manutenção. No suporte do cilindro 

onde o mesmo esteja em contato com o cilindro deverá ter aplicação de borracha. O compartimento de 

fixação dos cilindros, deverá ser revestido no piso por borracha ou outro material de características 

adequadas para proteção da pintura do cilindro e proteções em aço inoxidável onde os cilindros são 

apoiados para se evitar a ocorrência de ranhuras e desgaste no piso. 

7.3.3. Na região da bancada, ao lado da cabeceira do paciente deverá existir uma régua quádrupla com 

duas saídas de oxigênio e duas saídas de ar comprimido, oriundo dos cilindros fixos, composta por 

estrutura metálica resistente, com fechamento automático, roscas e padrões conforme ABNT. Tal régua 

deverá ser afixada em painel removível para melhor acesso ao sistema de tubulação para manutenção. 

A régua quádrupla deverá possuir: fluxômetro, umidificador para O2 e aspirador tipo venturi para ar 

comprimido, com roscas padrão ABNT. O chicote deverá ser confeccionado em nylon, conforme 

especificações da ABNT e, juntamente com a máscara de O2, em material atóxico. Por sobre a régua, 

deverá ser colocada uma proteção em policarbonato translúcido, de modo a proteger a régua e proteger 

os usuários da mesma, sem que, o acesso à régua seja prejudicado. 

7.3.4. O projeto do sistema fixo de oxigênio deverá ter laudo de aprovação da empresa habilitada, 

distribuidora dos equipamentos. 
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7.4. SISTEMA PORTÁTIL DE OXIGÊNIO COMPLETO: 

7.4.1. Contendo cilindro de Oxigênio de alumínio de no mínimo 0,5 m3 / 3 litros, válvula redutora com 

manômetro, fluxômetro, saída para aspiração com válvula reguladora e circuito do paciente (frasco, 

chicote, nebulizador e máscara). Este cilindro deve ser de alumínio, a fim de facilitar o transporte. Todo 

o sistema deverá ser integrado em um estojo ou estrutura de suporte, com alça para transporte, 

confeccionado em material resistente e lavável, e deverá possuir um dispositivo de fixação dentro da 

cabine do paciente, seguro e de fácil remoção quando seu uso for necessário. 

7.4.2. Os sistemas fixos e portáteis de Oxigênio deverão possuir componentes com as seguintes 

características: 

- VÁLVULA REGULADORA DE PRESSÃO: Corpo em latão cromado, válvula de alívio calibrada, 

manômetro aneróide de 0 a 300 kgf/cm², pressão de trabalho calibrada para aproximadamente 3,5 

kgf/cm². Conexões de acordo com ABNT. 

- UMIDIFICADOR DE OXIGÊNIO: Somente para sistema fixo. Frasco em PVC atóxico ou similar, 

com capacidade de no mínimo 250 ml, graduado, de forma a permitir uma fácil visualização. Tampa de 

rosca e orifício para saída do Oxigênio em plástico resistente ou material similar, de acordo com as 

normas da ABNT. Borboleta de conexão confeccionada externamente em plástico ou similar, e 

internamente em metal, que proporcione um perfeito encaixe, com sistema de selagem, para evitar 

vazamentos. Sistema borbulhador (ou difusor) composto em metal na parte superior e tubo condutor de 

PVC atóxico ou similar. Extremidade da saída do fluxo de oxigênio em PVC atóxico ou similar, com 

orifícios de tal maneira a permitir a umidificação homogênea do Oxigênio. 

 

7.5. FLUXÔMETRO PARA REDE DE OXIGÊNIO E AR COMPRIMIDO: 

7.5.1. Fluxômetro de 0-15 l/min, constituído de corpo em latão cromado, guarnição e tubo de medição 

em policarbonato cristal, esfera em aço inoxidável. Vazão máxima de 15 l/min a uma pressão de 3,5 

kgf/cm². Sistema de regulagem de vazão por válvula de agulha. Porca de conexão de entrada, com abas 

para permitir montagem manual. Escala com duplo cônico. Conexões de entrada e saída normatizadas 

pela ABNT. 

 
7.6. FLUXÔMETRO PARA SISTEMA PORTÁTIL DE OXIGENOTERAPIA: 

7.6.1. O fluxômetro do equipamento portátil não poderá ser do tipo que controla o fluxo pela esfera de 

aço, mas deverá ser do tipo que controla o fluxo por chave giratória, com furos pré-calibrados que 

determinam as variações no fluxo, de zero (fluxômetro totalmente fechado) até um máximo de 15 l/min, 

com leitura da graduação do fluxo feitas em duas pequenas aberturas (lateral e frontal) no corpo do 

fluxômetro, com números gravados na própria parte giratória, permitindo o uso do cilindro na posição 

deitada ou em pé, sem que a posição cause interferência na regulagem do fluxo. Deverá ser compatível 

com acessórios nacionais, conforme normas da ABNT. 

 
7.7. ASPIRADOR TIPO VENTURI: 

7.7.1. Para uso com ar comprimido, baseado no princípio venturi. Frasco transparente, com capacidade 

de 500 ml e tampa em corpo de nylon reforçado com fibra de vidro. Válvula de retenção desmontável 

com sistema de regulagem por agulha. Selagem do conjunto frasco-tampa com a utilização de um anel 
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(o-ring) de borracha ou silicone. 

7.7.2. Conexões de entrada providas de abas para proporcionar um melhor aperto. Conexões de entrada 

e saída e bóia de segurança normatizadas pela ABNT, com alta capacidade de sucção. 

 
7.8. MANGUEIRA PARA OXIGÊNIO E AR COMPRIMIDO: 

7.8.1. Com conexão fêmea para oxigênio, com comprimento suficiente para interligar o painel aos 

cilindros, fabricada em 3 camadas com nylon trançado, PVC e polietileno. Conexões de entrada providas 

de abas de alta resistência e normatizadas pela ABNT. Com seção transversal projetada para permitir 

flexibilidade, vazão adequada e resistência ao estrangulamento acidental. Borboleta de conexão 

confeccionada externamente em plástico ou similar, e internamente em metal, para conexão aos cilindros 

e conexões sextavadas em metal para conexões ao painel de forma a proporcionar um perfeito encaixe, 

com sistema de selagem para evitar vazamentos. 

7.8.2. Máscara facial com bolsa reservatório: formato anatômico, com intermediário para conexão em 

PVC ou similar, atóxico, transparente, leve, flexível, provido de abertura para evitar a concentração de 

CO² em seu interior. Dotada de presilha elástica para fixação na parte posterior da cabeça do paciente. 

 
7.9. MACA 

7.9.1. Maca retrátil, totalmente confeccionada em duralumínio; instalada longitudinalmente no salão de 

atendimento; com no mínimo 1.900 mm de comprimento, 550 mm de largura e capacidade para 

pacientes de até 300 kg (testada com no mínimo 900kg), com a cabeceira voltada para frente do 

 

veículo; com pés dobráveis, sistema escamoteável; provida de rodízios confeccionados em materiais 

resistentes a oxidação, com pneus de borracha maciça e sistema de freios; com trava de segurança para 

evitar o fechamento involuntário das pernas da maca quando na posição estendida, projetada de forma 

a permitir a rápida retirada e inserção da vítima no compartimento da viatura, com a utilização de um 

sistema de retração dos pés acionado pelo próprio impulso da maca para dentro e para fora do 

compartimento, podendo ser manuseada por apenas uma pessoa. Esta maca deve dispor de três cintos 

de segurança fixos à mesma, equipados com travas rápidas, que permitam perfeita segurança e desengate 

rápido, sem riscos para a vítima. Deve ser provida de sistema de elevação do tronco do paciente em pelo 

menos 45 graus e suportar neste item peso mínimo de 100 kg. A maca hora descrita, deverá possuir 

acabamento na cor amarela. 

7.9.2. Uma vez dentro do veículo, esta maca deve ficar adequadamente fixa à sua estrutura, impedindo 

sua movimentação lateral ou vertical quando do deslocamento do mesmo. Quando montada fora da 

ambulância deverá ter uma altura máxima de 1.100 mm. 

7.9.3. Deverá ter no mínimo espaços entre os armários e balcões localizados em ambos os lados da 

ambulância, sendo no mínimo 100 mm para o armário lateral esquerdo e no mínimo 500 mm para a base 

/ cobertura da caixa de roda traseira direita. 

7.9.4. O sistema que fixa a maca ao assoalho da ambulância deverá ser montado de maneira a permitir 

o escoamento de líquidos no assoalho abaixo da maca evitando-se o seu acúmulo. 

7.9.5. A base do banco e as proteções em inox para maca e travas da maca fixas ao piso, devem ser 

vedadas, com exceção ao guia da maca que deverá ser vedado parcialmente de modo a não permitir o 

acúmulo de agua. 
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Acompanham: colchonete, confeccionado em espuma ou similar, revestido por material resistente e 

impermeável, sem costuras ou pontos que permitam entrada de fluidos ou secreções; demais 

componentes ou acessórios necessários a sua perfeita utilização. 

 
7.10 PRANCHA/MACA DE RESGATE E SALVAMENTO: 

7.10.1. Deverão ser fornecidas (02) duas Prancha/Maca de resgate e salvamento com as seguintes 

especificações: Trata-se de um sistema de estabilização, imobilização e emergência e transporte de 

pacientes/vítimas que deverá seguir a descrição a seguir: o sistema será composto de 01 unidade de 

prancha longa, confeccionada de material totalmente impermeável, plástico ou polietileno, não dobrável, 

lavável, na cor amarela. Deverá apresentar cantos e bordas arredondadas, com orifícios oblongos nas 

bordas para passar os cintos e orifícios para pega de mão. Deverá ser leve, pesando no máximo 7,5Kg. 

Dimensões aproximadas: 1800 mm x 450 mm. Não conduzir eletricidade, não possuir soldas ou 

emendas ou reforços metálicos. Possuir flutuação em água. Ser radio transparente (ao raio X) e 

impermeável. Deverá permitir a imobilização e o transporte adequado de adultos e crianças. Deverá ter 

no mínimo 30 orifícios, ou seja, orifícios nas extremidades e na parte interna, para permitir a 

imobilização adequada à criança. Deverão possuir formato retangular as duas extremidades. Deverá 

possuir em uma das extremidades da prancha, o sistema de acoplagem dos blocos imobilizadores de 

cabeça, que permita sua regulagem no momento de uso, diretamente na prancha e sem uso de costuras 

ou velcro, de forma a facilitar a utilização e a higienização adequada. O sistema 

 

deverá acompanhar 01 par de blocos para uso adulto e 01 par de blocos para uso infantil, os blocos 

deverão ser confeccionados de material resistente, impermeável, lavável, livre de tecidos, costuras ou 

velcros. Deverá possuir orifício central, que abranja a região auricular. E os tamanhos deverão ser 

diferenciados para uso adulto e para uso infantil. Devera possuir orifícios próprios, diretamente na 

prancha, para o encaixe dos tirantes de cabeça e de queixo. 

Tirante da testa: 900 mm de comprimento x 30 mm de largura, confeccionado em alça de polipropileno 

na cor preta com ajuste através de sistema de velcro, tendo na região central uma almofada 

confeccionada em etil vinil acetato de 190 mm x 30 mm x 16 mm. Tirante do queixo: 900 mm x 30 mm 

de largura, confeccionado em alça de polipropileno na cor preta com ajuste através de sistema de velcro, 

tendo na região central uma abertura 100 mm de comprimento para encaixe do queixo. Estes tirantes 

proporcionam a imobilização da cabeça e pescoço, impedindo os movimentos de flexão, extensão, 

rotação e inclinação lateral. Todas as costuras da peça são reforçadas com no mínimo duas passadas 

sobrepostas, tendo até em alguns pontos quatro passadas, com arremate em sistema de retrocesso. As 

medidas podem ter variações de 5%. Deverá vir acompanhada de jogos compostos por 03 unidades (01 

na cor vermelha, 01 na cor amarela e 01 na cor preta) de cinto confeccionado em polipropileno com 

fecho de engate rápido na cor preta confeccionado em nylon, nas medidas de 1,60m de comprimento, 

por 5 cm de largura cada. Deverá vir acondicionada numa capa com locais adequados para 

acondicionamento do material acima especificado. 

Parte Externa: confeccionada em tecido de nylon 420, na cor azul (ou verde) e alças de mão de 50 mm 

de largura na cor azul. Cada prancha longa acompanha três (03) cintos de segurança de nylon nas cores 

vermelho, amarelo e verde com fivelas nas cores preta em polipropileno resistente com costura em X, 

de comprimento 1.600 mm e largura de 50 mm; 
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Cinto modelo aranha: confeccionado em fitas de polipropileno na largura de 50 mm. Possui uma fita 

central na cor preta com comprimento máximo de 1,60m com regulagem do comprimento através de 

fechos de engate rápido que estão localizados na parte inferior da fita. Na extremidade inferior da fita 

central deve possuir um dispositivo confeccionado com fita preta com comprimento máximo de 1,10m 

com regulagem do comprimento (fechos de engate rápido) de forma que evita que a vitima escorregue 

pela prancha. Acima deste dispositivo possui uma fita na cor preta fixada perpendicularmente a fita 

central com comprimento máximo 

 
7.11. DOS REQUISITOS DOS CONDUTORES DE AMBULANCIA (CBO 7823-20): 

7.11.1. Profissional de nível básico, habilitado a conduzir veículos de urgência padronizados pelo 

código sanitário, com curso de condutor de veículo de emergência, obedecendo aos padrões de 

capacitação e atuação previstos na Portaria 2048/02. 

7.11.2. Requisitos Gerais: maior de vinte e um anos; disposição pessoal para a atividade; equilíbrio 

emocional e autocontrole; disposição para cumprir ações orientadas; habilitação profissional como 

motorista de veículos de transporte de pacientes, de acordo com a legislação em vigor (Código Trânsito 

Brasileiro - CTB); capacidade de trabalhar em equipe; ser detentor de carteira nacional de habilitação 

do tipo “D” ou “E” (artigo 145, CTB). 

 

7.11.3. Competências/Atribuições: conduzir veículo terrestre de urgência destinado ao atendimento e 

transporte de pacientes; conhecer integralmente o veículo e realizar manutenção básica do mesmo; 

estabelecer contato telefônico com a unidade de saúde sempre que necessário; conhecer a malha viária 

local; conhecer a localização de todos os estabelecimentos de saúde integrados ao sistema assistencial 

local, auxiliar a equipe de saúde nos gestos básicos de suporte à vida; identificar todos os tipos de 

materiais existentes nos veículos de socorro e sua utilidade, a fim de auxiliar a equipe de saúde. 

 
7.11. DOS REQUISITOS DA EQUIPE DE SAÚDE (CBO 3222-05): 

7.11.1. Técnico de Enfermagem: Profissional com Ensino Médio completo e curso regular de Técnico 

de Enfermagem, titular do certificado ou diploma de Técnico de Enfermagem, devidamente registrado 

no Conselho Regional de Enfermagem de sua jurisdição. Exerce atividades auxiliares, de nível técnico, 

sendo habilitado para o atendimento Pré-Hospitalar Móvel, integrando sua equipe, conforme os termos 

deste Regulamento. Além da intervenção conservadora no atendimento do paciente, é habilitado a 

realizar procedimentos a ele delegados, sob supervisão do profissional Enfermeiro, dentro do âmbito de 

sua qualificação profissional. 

7.11.2. Requisitos Gerais: maior de dezoito anos; disposição pessoal para a atividade; 

capacidade física e mental para a atividade; equilíbrio emocional e autocontrole; disposição para cumprir 

ações orientadas; disponibilidade para recertificação periódica; experiência profissional prévia em 

serviço de saúde voltado ao atendimento de urgências e emergências; capacidade de trabalhar em equipe; 

7.11.3. Competências/Atribuições: assistir ao enfermeiro no planejamento, programação, 

orientação e supervisão das atividades de assistência de enfermagem; prestar cuidados diretos de 

enfermagem a pacientes em estado grave, sob supervisão direta ou à distância do profissional 

enfermeiro; participar de programas de treinamento e aprimoramento profissional especialmente em 

urgências/emergências; realizar manobras de extração manual de vítimas. 

 
7.12. O produto fim, proposto neste documento deverá ser executado adequadamente de modo a manter 
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sua integridade física, e será recebido da seguinte forma: 

7.12.1. Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade com as especificações 

requisitadas. 

7.12.2. Definitivamente, pelo servidor designado pelo órgão aderente, após a verificação da qualidade e 

quantidade do objeto em tela, e consequente aceitação, no prazo de 02 (duas) horas a contar do 

recebimento provisório. 

7.13. Aplicam-se aos recebimentos provisório e definitivo, as demais condições estabelecidas nos 

artigos 140 da Lei Federal nº 14.133/21. 

7.14. Serão observados os seguintes critérios na verificação do produto: 

7.14.1. Compatibilidade dos itens com as exigências desta Dispensa de Licitação. 

7.15. Fica assegurado ao Contratante o direito de rejeitar, no todo ou em parte, o serviço executado em 

desacordo com as especificações exigidas neste documento, ficando a Contratada obrigada a substituir 

e/ou reparar os itens irregulares no prazo de até 02 (duas) horas, a contar da sua notificação formal, sem 

ônus para o Contratante. 

 

7.16. Será considerada recusa formal a não substituição do material, após 02 (duas) horas da sua rejeição 

ou devolução. 

7.17. A empresa se compromete a reparar os danos e sanar todos os vícios do objeto, de acordo com os 

artigos 12, 13 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/1990), bem como aos 

parâmetros descritos por este TR. 

7.18. Qualquer solicitação de prorrogação de prazo para entrega do objeto, somente será analisada, se 

apresentada antes do decurso do prazo para tal e devidamente fundamentada. 

7.19. Somente será aceito a prestação de serviço realizada em acordo com o contido nas especificações 

do Anexo I deste Termo de Referência. 

7.20. A Contratada deverá entregar a Nota Fiscal, regularmente, correspondente ao quantitativo dos 

itens a serem entregues. 
 

8. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO  

 
8.1. A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada pelo órgão Contratante, no caso em tela a 

Secretaria Municipal de Saúde do Jaboatão dos Guararapes. 

8.2. A Gestora do contrato Elis Pereira Falcão, matricula 205583, coordenadora da RUE e a Fiscal da 

execução do objeto Florida Rogeria de Lima matrícula 912824, Coordenadora Geral SAMU 

JABOATÃO foram indicados pela secretaria demandante através de Portaria publicada no Diário Oficial 

do Município. 

8.3. A Contratada deverá manter preposto, aceito pela Administração, estabelecido e registrado no ato 

da assinatura do Contrato, durante o período de sua vigência, para representá-la sempre que for 

necessário. 

8.4. Cabe ao Fiscal: 

8.4.1. Responsabilização pela vigilância e garantia da regularidade e adequação do serviço; 

8.4.2. Ter pleno conhecimento da execução do objeto que irá fiscalizar, com vistas a identificar as 

obrigações in concreto tanto da contratante quanto da contratada; 
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8.4.3. Conhecer e reunir-se com o preposto da contratada (artigos 117 da Lei 14.133/21) com a 

finalidade de definir e estabelecer as estratégias da execução do objeto, bem como traçar metas de 

controle, fiscalização e acompanhamento; 

8.4.4. Disponibilizar toda a infraestrutura necessária e dentro dos prazos estabelecidos; 

8.4.5. Exigir da contratada o fiel cumprimento de todas as condições assumidas, planilhas, cronogramas 

etc.; 

8.4.6. Comunicar à Administração a necessidade de alterações do quantitativo do objeto ou 

modificação da forma de sua execução, em razão do fato superveniente ou de outro qualquer, que possa 

comprometer a aderência contratual e seu efetivo resultado; 

8.4.7. Recusar serviço ou fornecimento irregular, não aceitando material diverso daquele que se 

encontra especificado neste Termo de Referência, assim como observar, para o correto recebimento, a 

hipótese de outro oferecido em proposta e com qualidade superior ao especificado e aceito pela 

Administração; 

8.4.8. Comunicar por escrito qualquer falta cometida pela empresa; 
 

8.4.9. Comunicar formalmente ao Gestor do contrato as irregularidades cometidas passíveis de 

penalidade, após os contatos prévios com a contratada; 

8.5. Cabe ao Gestor: 

8.5.1. Apurar o percentual de desconto da fatura correspondente; 

8.5.2. Solicitar abertura de processo administrativo visando à aplicação de penalidade cabível, 

garantindo a defesa prévia à Contratada; 

8.5.3. Emitir avaliação da qualidade do serviço executado; 

8.5.4. Acompanhar e observar o cumprimento da execução do objeto; 

8.5.5. Analisar relatórios e documentos enviados pelos fiscais; 

8.5.6. Propor aplicação de sanções administrativas pelo descumprimento da execução do objeto, 

apontadas pelos fiscais; 

8.5.7. Providenciar o pagamento das faturas emitidas pela Contratada, mediante a observância das 

exigências legais; 

8.5.8. Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, observando que o valor firmado não seja 

ultrapassado; 

8.5.9. Orientar o fiscal para a adequada observância das exigências quanto a correta execução do 

objeto. 
 

9. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

 
9.1. Receber   provisoriamente    o(s)    objeto(s),    disponibilizando    local,    data    e    horário. 

9.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do(s) objeto(s) recebido(s) 

provisoriamente com as especificações constantes do Termo de Referência e da proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivos. 

9.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidores 

especialmente designados. 

9.4. Efetuar o pagamento, no prazo previsto neste instrumento, da nota fiscal emitida pela empresa 



PREFEITURA DE JABOATÃO DOS GUARARAPES 
SECRETARIA DE SAÚDE MUNICIPAL 

COORDENAÇÃO DA REDE DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA 

Nota Técnica 0038511 SEI 24.18.000002848-2 / pg. 

 

 

 

relativo ao objeto, após a efetiva entrega definitiva e emissão do Termo de Recebimento Definitivo. 
 

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

 
10.1. A Contratada, além da disponibilização de mão de obra necessária para a perfeita execução do 

objeto descrito neste Termo de Referência, obriga-se, ainda, a: 

10.1.1. Responsabilizar-se integralmente pela execução do objeto, observadas as especificações, 

normas e outros detalhamentos que integram este Termo de Referência. 

10.1.2. Não transferir, no todo ou em parte, a execução objeto em tela. 

10.1.3. Quando for o caso e no  que for aplicável, cumprir e fazer cumprir, por parte de seus 

empregados e prepostos, as normas estabelecidas neste documento. 

 

10.1.4. Adotar imediatamente após o recebimento da autorização para início do avençado, as medidas 

requeridas, informando em tempo hábil, qualquer motivo impeditivo ou que impossibilite assumir o 

estabelecido. 

10.1.7. Executar os serviços contratados de acordo com as normas técnicas pertinentes e atualmente 

em vigor no país (por exemplo: certificação do Inmetro, nome do químico responsável, nº de telefone 

para atendimento ao consumidor, informações sobre aplicação, uso, composição, alertas, atendimento a 

normas da ABNT etc.). 

10.1.8. Executar o serviço em perfeitas condições de uso e consumo, atendendo plena e 

satisfatoriamente ao especificado neste documento e nos termos das contratações levadas a efeito, dentro 

do prazo de 02 (duas) horas, a contar da autorização de serviço. 

10.1.9. Acatar as decisões e observações feitas pela fiscalização do órgão Contratante, relativamente a 

execução do objeto em tela. 

10.1.10. Assumir inteira responsabilidade do objeto, devendo o produto entregue receber prévia 

aprovação da Contratante, que se reserva no direito de recusá-lo, caso não satisfaça aos padrões 

especificados. 

10.1.11. O recebimento do objeto estará rigorosamente condicionado à verificação do atendimento às 

especificações contidas neste documento e, à Contratada que deixar de executar o serviço 

contratualizado fora das especificações, deverão ser aplicadas as sanções estabelecidas neste Termo de 

Referência, além de arcar com todo o ônus proveniente do envio e devolução do objeto; 

10.1.12. Repor, no prazo máximo de 02 (duas) horas, quaisquer objetos e/ou serviço comprovadamente 

danificados por seus empregados ou prepostos. 

10.1.13. Manter disciplina nos locais dos serviços, retirando no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 

horas por solicitação da FISCALIZAÇÃO, qualquer profissional integrante do contrato cuja atuação, 

permanência e/ou comportamento sejam julgados prejudiciais, inconvenientes ou insatisfatórios à 

disciplina da repartição ou ao interesse do serviço público. 

10.1.14. Manter seu pessoal uniformizado, limpo, identificando-os através de crachás, com fotografia 

recente e provendo-os dos Equipamentos de Proteção Individual - EPI’S. 

10.1.15. Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao atendimento dos seus 

empregados acidentados ou com mal súbito, por meio de seus encarregados. 

10.1.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou Municipal, as 
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normas de segurança da Administração, inclusive instruir os seus empregados à prevenção de incêndios 

e as de Segurança e Medicina do Trabalho nas áreas da Administração; 

10.1.17. Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a pontualidade de seu pessoal, bem como as 

ocorrências havidas, efetuando a reposição da mão-de-obra, em caráter imediato e na eventual ausência, 

não sendo permitida a prorrogação da jornada de trabalho; 

10.1.18. Não vincular o pagamento dos salários e demais vantagens de seus empregados ao pagamento 

das faturas emitidas contra o CONTRATANTE; 

10.1.19. Manter o controle de vacinação, nos termos da legislação vigente, aos empregados diretamente 

envolvidos na execução dos serviços; 

10.1.20. Responsabilizar-se pelo fornecimento e conservação dos uniformes, que deverão ser 

adequados ao tipo de serviço, da categoria profissional contratada, substituindo-o de acordo com o 

disposto no respectivo Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo de Trabalho, ou quando necessário. 

Além dos Equipamentos de Proteção Individual – EPI´S. 

10.1.21. Os custos de qualquer um dos itens de uniforme e Equipamentos de Proteção Individual não 

poderão ser repassados aos empregados; 

10.1.22. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos neste Termo de Referência, 

em observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 

10.1.23. Responsabilizar-se por acidentes na execução dos serviços, bem como responder civil e/ou 

criminalmente, por quaisquer danos causados, diretamente ou indiretamente, à CONTRATANTE ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo e manter a CONTRATANTE a salvo de quaisquer queixas, 

reivindicações ou reclamações de seus empregados e/ou de terceiros, em decorrência da prestação dos 

serviços contratados. 

10.1.24. A CONTRATADA será a única responsável pelos acidentes que possam decorrer da prestação 

de serviços objeto deste contrato, bem como pela reparação integral de todos e quaisquer danos que seus 

funcionários vierem a causar à CONTRATANTE, seus prepostos ou terceiros na execução dos serviços 

do presente contrato. 

10.1.25. Informar a Secretaria Municipal de Saúde do Jaboatão dos Guararapes, sistematicamente, sobre 

o andamento dos serviços. 

10.1.26. Cumprir rigorosamente as exigências da legislação tributária, fiscal, trabalhista, 

previdenciária, assumindo todas as obrigações e encargos legais inerentes e respondendo integralmente 

pelos ônus resultantes das infrações cometidas. 

10.1.27. Cumprir as demais exigências operacionais e demais disposições deste documento. 
 

11. DO PRAZO E DA FORMA DE PAGAMENTO  

 
11.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias corridos após a apresentação da Nota 

Fiscal/Fatura devidamente atestada pelo servidor responsável e acompanhada das seguintes 

certidões/documentos: Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa 

da União, Estadual e Municipal, Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), FGTS e a Situação 

perante o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS). 

11.2. Nenhum pagamento será efetuado a empresa enquanto pendente de liquidação de qualquer 
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obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 

11.3. Na nota fiscal/fatura deverá constar a descrição dos produtos entregues, o lote de fabricação, bem 

como a quantidade, o preço unitário e o preço total de cada um deles. 

11.4. Na nota fiscal/fatura deverá ser indicado o nome do Banco, nome e número da agência e número 

da conta corrente onde será creditado o valor relativo ao pagamento constante naquele documento. 

11.5. O pagamento será realizado por meio de empenho, caso os itens entregues estejam de acordo com 

as exigências deste Termo de Referência, sendo efetuada eventual retenção tributária prevista na 

legislação aplicável. 

 

11.5.1. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio 

de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

11.6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, verificados por culpa única e exclusiva da 

Contratante, os valores devidos ao Contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final do 

prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção 

monetária, que será calculada através da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP 

Onde: 

EM = Encargos Moratórios 

N = Numero de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento 

VP = Valor da Parcela a ser paga 

I = Índice de atualização financeira, assim apurado: 

I = (TX/100) / 365 

TX = IPCA do mês anterior 

11.7. A atualização financeira prevista nesta condição será incluída na Nota Fiscal/ Fatura do mês 

seguinte ao da ocorrência. 

11.8. O pagamento será efetuado através de ordem bancária em favor da instituição bancária indicada 

pela CONTRATADA. 
 

12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

 
12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

I - der causa à inexecução parcial do contrato; 

II - der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III - der causa à inexecução total do contrato; 

IV - deixar de entregar a documentação exigida pelo contrato; 

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

VI – não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 



PREFEITURA DE JABOATÃO DOS GUARARAPES 
SECRETARIA DE SAÚDE MUNICIPAL 

COORDENAÇÃO DA REDE DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA 

Nota Técnica 0038511 SEI 24.18.000002848-2 / pg. 

 

 

 

VII – ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto sem motivo justificado; 

VIII – apresentar declaração ou documentação falsa exigida ou prestar declaração falsa durante a 

execução do contrato; 

IX – fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X – comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 

sanções: 

12.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 

12.2.2. Impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta da 

Prefeitura Municipal do Jaboatão dos Guararapes, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, quando 

praticadas as condutas descritas nos incisos II a VII acima, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 

12.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos 

incisos VIII a XI, bem como nas descritas nos demais incisos que justifiquem a imposição de penalidade 

mais grave, ficando o responsável impedido de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) 

anos (art. 156, §5º, da Lei); 

12.2.4. Multa: 

12.2.4.1. Compensatória, para as infrações descritas nos incisos VIII a XI acima, de 1% a 5% do valor 

do contrato. 

12.2.4.2. Compensatória, para a inexecução total contrato prevista no inciso III acima, a multa será de 

1% a 30% do valor do contrato. 

12.2.4.3. Para infração descrita no inciso II acima, a multa será de 1% a 20% do valor do contrato. 

12.2.4.4. Para infrações descritas nos incisos IV a VII, a multa será de 1% a 10% do valor do contrato. 

12.2.4.5. Moratória de 0,1% (zero virgula um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 90 (noventa) dias; 

12.2.4.6. Moratória de 0,1% (zero virgula um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 

total do contrato, até o máximo de 10% (dez por cento) pela inobservância do prazo fixado para 

apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 

12.2.4.7. O atraso superior a 90 (noventa) dias autoriza o Contratante a promover a rescisão do contrato 

por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 

da Lei n. 14.133, de 2021. 

12.3. A aplicação das sanções previstas no contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133/2021). 

12.4. Todas as sanções previstas no Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 

156, §7º, da Lei nº 14.133/2021). 

12.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133/2021). 

12.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
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eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133/2021). 

12.6.1. Caso o valor da garantia eventualmente exigida seja utilizado, no todo ou em parte, para o 

pagamento da multa, esta deve ser complementada pelo contratado no prazo de até 10 (dez) dias úteis, 

a contar da solicitação da contratante; 

 

12.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 90 (noventa) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

12.8. A Administração poderá, em situações excepcionais devidamente motivadas, efetuar a retenção 

cautelar do valor da multa antes da conclusão do procedimento administrativo; 

12.9. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e 

a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 

158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.10. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133/2021): 

12.10.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

12.10.2. as peculiaridades do caso concreto; 

12.10.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

12.10.4. os danos que dela provierem para o Contratante; 

12.10.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

12.11. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 

nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei nº 14.133/2021). 

12.12. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos no Contrato ou 

para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 

jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 

direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160 da Lei nº 14.133/2021). 

12.13. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional 

de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (Art. 161 da Lei nº 

14.133/2021). 

12.14. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 

13. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA  
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13.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da Contratada com/em outra pessoa jurídica, desde 

que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na dispensa 

de licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do Contrato; não haja prejuízo à execução 

do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

 

14. DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO TÉCNICA  

 
14.1. Os participantes deverão obedecer às exigências técnicas abaixo relacionadas, em conformidade 

com o disposto no Capítulo VI DA HABILITAÇÃO da Lei 14.133/2021, levando-se em consideração 

o disposto no art. 70 inciso III: 

14.1.1. Pessoa Jurídica 

I. Cartão CNPJ; 

II. Estatuto social com a última alteração; 

III. Documentos pessoais do representante da empresa – no mínimo 02 administradores, caso se 

aplique. Caso seja médico, enviar também o CRM do sócio administrador; 

IV. Certidões negativas: Municipal, Estadual, Federal, Trabalhista e regularidade junto ao FGTS 

emitidas na data do início da prestação do serviço; 

V. Número da conta da pessoa jurídica para pagamento (enviar uma declaração informando a conta 

com a assinatura do sócio); 

VI. Registro da empresa no Conselho de medicina. 

VII. Licenças de Operação (LO) expedidas pelo órgão competente, que contemple o objeto; 

VIII. Alvará Sanitário devidamente atualizado, emitido pelo órgão competente, constando a atividade 

compatível com o objeto, da sede da CONTRATADA; 

IX. Prova de que a proponente possui PPRA (Programa de Prevenção de riscos ambientais); 

X. Deverá apresentar Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público 

ou privado, em nome e favor da empresa, pertinente e compatível em características, quantidades e 

prazos com o objeto desta contratação. 

• O critério de compatibilidade do atestado técnico apresentado será de acordo com a 

quantidade de itens que a empresa participante, tiver interesse. Devendo o mesmo ser 

compatível com a natureza dos itens constantes nesse Termo de Referência em sua proposta 

comercial sob pena de inabilitação. 

• No atestado deverá constar a quantidade contratada ou executada de forma que seja possível 

aferir o percentual solicitado nesta dispensa de licitação, que é de no mínimo 30% (trinta 

por cento) do quantitativo. Ressaltando que podem ser somados mais de um atestado para 

alcançar esse quantitativo. 

• As empresas participantes deverão disponibilizar, quando solicitadas, todas as informações 

necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados de capacidade técnica 

apresentados. 

 

14.1.2. Pessoa Física: 
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I. Registro do Responsável Técnico pelas atividades no Conselho da entidade profissional competente. 

II. Comprovação do vínculo empregatício dos profissionais previstos neste Termo de Referência deverá 

ser feita mediante a apresentação de cópia da carteira de trabalho expedida pelo Ministério do Trabalho 

ou ficha de registro do empregado ou contrato. Quando se tratar de dirigente ou sócio da empresa, tal 

comprovação será realizada mediante a apresentação de cópia do contrato social ou certidão da Junta 

II. Cópia dos Registro no Conselho de Classe pertinente dos profissionais que irão atuar na execução do 

objeto em tela. 

 

15. DA POSSIBILIDADE DA DISPENSA DO INSTRUMENTO CONTRATUAL  

 

15.1. Em conformidade com a Lei Federal nº 14.133/2021, art. 95, inciso I, é dispensável o instrumento 

de contrato, podendo ser substituído por outro instrumento hábil, como carta-contrato, nota de empenho 

de despesa, autorização de compra ou ordem de execução de serviço, quando se tratar de dispensa de 

licitação em razão de valor. 

 

 

16. DO FORO  

 
16.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Jaboatão dos Guararapes/PE para discussões de litígios 

decorrentes do objeto desta especificação, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que se 

configure. 

 

17. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

 
17.1. Os casos omissos neste Instrumento serão resolvidos pela Lei Federal no 14.133/21 e no 

documento de Dispensa de Licitação estabelecido para este objeto. 

17.2. O Contratado fica obrigado a manter durante a execução deste instrumento, todas as condições de 

habilitação e qualificação estipuladas neste Termo de Dispensa. 

 
Jaboatão dos Guararapes, 30 de agosto de 2024. 

 

 

GEORGIA PAULA 

BRAGA 

CAVALCANTE 

Assinado de forma digital 

por GEORGIA PAULA BRAGA 

CAVALCANTE 

Dados: 2024.08.30 19:01:15 

-03'00' 



 

 

 

PREFEITURA DO JABOATÃO DOS GUARARAPES 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

SUPERINTENDÊNCIA DE ATENÇÃO À SAÚDE 
 
 
 

 

ANEXO I – MODELO PARA PROPOSTA COMERCIAL 

DAS ESPECIFICAÇÕES, QUANTIDADES E PREÇO REFERÊNCIA 

 
 

ITEM 

 

DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO 

 

DATAS 

04/09 

08h – 20h 

ALEPE 

CUIDA 

05/09 

08h-20h 

ALEPE 

CUIDA 

08/09 

13h-21h 

Caminhada 

da família 

15/09 

13h-18h 

Desfile cívico 

 

 

 

 

01 

Ambulância Suporte 

Básico Tipo “B”, com 

equipe (condutor e 

tecnico de enfermagem), 

Monitor 

multiparamétrico, 

Cilindro de oxigênio 

com fluxometro, 

manômetro e válvula 

reguladora e 

maca. 

 

 

 

 

diária 

 

 

 

 

01unid 

 

 

 

 

01unid 

 

 

 

 

01unid 

 

 

 

 

01 unid 
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